
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019032600031

31

Nº 58, terça-feira, 26 de março de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
UNIDADE REGIONAL DE SÃO LUÍS-MA
DESPACHO DE Nº 5, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

Processo nº 50300.017914/2018-31. Fiscalizada: PIPES EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ nº
06.065.767/0001-85. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a penalidade de multa pecuniária
no valor total de R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais), pelo cometimento das
infrações dispostas nos incisos V e XXIX do artigo 23 da Resolução n° 1.274/20 0 9 - A N T AQ .

MARCELO CASTELO DE CARVALHO
Chefe

UNIDADE REGIONAL DE VITÓRIA-ES
DESPACHO DE 25 DE MARÇO DE 2019

Processo nº 50300.006997/2018-32. Fiscalizada: HIPER EXPORT TERMINAIS
RETROPORTUÁRIOS LTDA., CNPJ nº 31.807.464/0001-38. Objeto e Fundamento Legal: Tornar
sem efeito a publicação do Despacho de Julgamento nº 6/2019/UREVT/SFC, publicado no
DOU de 20/03/2019, Seção 1, pág. 56, tendo em vista que este Despacho rerratifica o
Despacho de Julgamento nº 3/2019/UREVT/SFC, publicado no DOU de 18/03/2019, Seção 1,
pág. 176, e, assim, concede novo prazo recursal à empresa autuada.

RAPHAEL CRUZEIRO CARPES
Chefe

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

PORTARIA Nº 1.947, DE 22 DE MARÇO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DO PARÁ no uso das atribuições
que lhe foram subdelegadas pelo Diretor Geral do DNIT, conforme Regimento Interno /
DNIT - Art. 150, Inciso XXI, resolve:

Declarar a situação de EMERGÊNCIA na Rodovia BR-63/PA, no segmento
compreendido entre o km 354,90 e o km 419,90, em razão da existência de pontos críticos
formados em diversas extensões, acarretando a interrupção total do tráfego na rodovia,
acarretando em prejuízos às localidades e regiões circunvizinhas à rodovia, devido a grande
aglomeração de comboios transportadores de grãos em pontos localizados, ocasionando o
desabastecimento de gêneros alimentícios de primeira necessidade, água potável,
medicamentos, combustíveis e produtos em geral. Processo nº 50602.000678/2019-08.

SÉRGIO HENRIQUE CODELO NASCIMENTO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ
RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 5, DE 22 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO,
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social da Empresa, resolve:

I- Homologar o Pregão Eletrônico CDP nº 02/2019, realizado no dia 21/02/2019
(Processo Licitatório nº 24/2019), tendo como objeto a aquisição de açúcar refinado, café
torrado/moído, leite liquido e bolacha cream cracker para atender as necessidades da
Companhia Docas do Pará - CDP, pelo período de 12 meses, de acordo com o Termo de
Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

II- Adjudicar, em consequência, vencedora da referida Licitação às empresas:1-
STAR COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ Nº. 23.146.066/0001-90,

vencedora do item 2, pelo valor global de R$ 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos
reais);2- D&M COMÉRCIO DE ALIMENTOS E DESCARTÁVEIS LTDA, CNPJ Nº:
28.505.722/0001-17, vencedora do item 1,pelo valor global de R$ 8.400,00 (oito mil e
quatrocentos); do item 3, pelo valor global de R$ 7.392,00 (sete mil, trezentos e noventa
e dois reais) e do item 4, pelo valor global de R$7.920,00 (sete mil novecentos e vinte
reais), perfazendo o valor global do fornecedor em R$23.712,00 (vinte e três mil,
setecentos e doze reais)III- Encaminhar à DIRAFI para emissão de Ordem de Compra,
consoante legislação vigente;

IV-Após III, encaminhar à GEJURI para emissão da Ata de Registro de Preços;V-
Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

RAIMUNDO RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO JUNIOR

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 263, DE 23 DE MARÇO DE 2019

Institui Grupo de Trabalho, no âmbito do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, para avaliar a
conveniência e oportunidade da redução da
tributação de cigarros fabricados no Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87 da Constituição, e considerando o disposto no
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho - GT para avaliar a conveniência e
oportunidade da redução da tributação de cigarros fabricados no Brasil, e, assim,
diminuir o consumo de cigarros estrangeiros de baixa qualidade, o contrabando e os
riscos à saúde dele decorrentes.

Art. 2º O GT tem por objetivo a realização de estudos:
I - sobre a tributação de cigarros fabricados no Brasil;
II - para proposição de melhorias à política fiscal e tributária sobre os

cigarros fabricados no Brasil;
III - para proposição de medidas que visem à redução do consumo de

cigarros estrangeiros de baixa qualidade e contrabandeados e que já ocupam
ilegalmente parte significativa do mercado brasileiro, com danos à arrecadação tributária
e à saúde pública;

IV - para verificar se a redução da tributação dos cigarros fabricados no Brasil
poderia evitar o consumo de cigarros estrangeiros de baixa qualidade, bem como o
contrabando, e se essa medida poderia causar o aumento do consumo do tabaco; e

V - para propor alterações de normas vigentes ou edição de normas
complementares que eventualmente se façam necessárias para a efetiva aplicação das
medidas propostas.

Art. 3º O GT será composto por representantes, titular e suplente, das
seguintes unidades:

I - Polícia Federal;
II - Secretaria Nacional do Consumidor; e
III - Assessoria Especial de Assuntos Legislativos.
§ 1º O Ministério da Justiça e Segurança Pública convidará para participarem

no estudo representantes do Ministério da Economia e do Ministério da Saúde, a serem
indicados por meio dos seus dirigentes.

§ 2º O GT poderá convidar pesquisadores e especialistas para participarem
ou assessorarem o grupo, quando necessários para o cumprimento de sua finalidade.

§ 3º O GT será provisoriamente presidido pelo representante da Polícia
Federal e, depois de completo, pelo membro escolhido pelo próprio grupo de
trabalho.

Art. 4º A participação no Grupo de Trabalho será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Art. 5º O GT submeterá à apreciação e deliberação do Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública, no prazo de noventa dias, o relatório final de trabalho que
conterá:

I- a descrição das atividades desenvolvidas;
II - a análise dos dados;
III - as informações verificadas; e
IV - a proposição de encaminhamentos.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 264, DE 25 DE MARÇO DE 2019

Institui Grupo de Trabalho, no âmbito do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, com a finalidade de
examinar e formular plano de trabalho detalhado
contendo a concepção, o orçamento e o
cronograma para efetivação da proposta de criação
e implantação do Centro Integrado de Operações
de Fronteira no Município de Foz do Iguaçu/PR.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87 da Constituição, e considerando o disposto no
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, resolve

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho, no âmbito do Ministério da Justiça
e Segurança Pública, com a finalidade de examinar e formular plano de trabalho
detalhado contendo a concepção, o orçamento e o cronograma para efetivação da
proposta de criação e implantação do Centro Integrado de Operações de Fronteira no
Município de Foz do Iguaçu/PR.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por representantes, titular e
suplente, dos seguintes órgãos:

I - da Polícia Federal;
II - da Polícia Rodoviária Federal;
III - do Conselho de Controle de Atividades Financeiras.
IV - da Secretaria Nacional de Segurança Pública;
V - do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica

Internacional da Secretaria Nacional de Justiça;
VI - do Departamento Penitenciário Nacional;
VII - da Secretaria de Operações Integradas;
VIII - da Secretaria Executiva; e
IX - Assessoria Especial de Assuntos Legislativos.
§ 1º O GT poderá solicitar a participação de outros representantes, inclusive

de outras Pastas e entidades, públicas e privadas, além de pesquisadores e especialistas,
quando necessários para o cumprimento de sua finalidade, bem como criar comitês para
o assessoramento técnico e suporte aos trabalhos.

§ 2º O Ministério da Justiça e Segurança Pública convidará, desde logo, para
participarem no estudo representantes da Receita Federal e do Governo do Estado do
Paraná, a serem indicados por meio dos seus dirigentes.

§ 3º A coordenação do GT caberá ao representante da Secretaria de
Operações Integradas.

Art. 3º A participação dos integrantes no Grupo de Trabalho será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 4º O GT submeterá à apreciação e deliberação do Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogáveis se
necessário, o relatório final de trabalho que conterá a descrição das atividades
desenvolvidas, a análise dos dados e das informações e, conforme o caso, a proposição
de encaminhamentos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 265, DE 23 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública em apoio ao
Ministério de Minas e Energia, no Estado do
Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Medida Provisória nº 870, de 1º de
janeiro de 2019; na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº 5.289, de 29
de novembro de 2004; no Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019; na Portaria nº
3.383, de 24 de outubro de 2013; no inciso VI do art. 53 do Anexo à Portaria nº 151,
de 26 de setembro de 2018; e

CONSIDERANDO a manifestação contida no Ofício nº 198/2019/GM-MME, da
Ministra de Estado de Minas e Energia, Substituta, sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, nos canteiros de obras da Usina Hidrelétrica
Belo Monte - UHE, resolve

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública, no Estado do Pará, com o objetivo de garantir a incolumidade das pessoas, do
patrimônio e a manutenção da ordem pública nos locais em que se desenvolvem as
obras, as demarcações, os serviços e demais atividades atinentes ao Ministério de Minas
e Energia, em caráter episódico e planejado, por mais 360 (trezentos e sessenta) dias,
a contar de 11 de março de 2019, data de vencimento da Portaria MSP nº 135, de 10
de setembro de 2018.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento
definido pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser prorrogado, se
necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta
Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 277, DE 25 DE MARÇO DE 2019

Altera a Portaria nº 260, de 15 de março de 2019,
que institui Grupo de Trabalho com a finalidade de
formular propostas para implantação da política de
governança de dados no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição,
considerando o disposto na Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019, e no
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, resolve:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019032600032

32

Nº 58, terça-feira, 26 de março de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 1º A Portaria nº 260, de 15 de março de 2019, do Ministério da Justiça
e Segurança Pública, que institui Grupo de Trabalho com a finalidade de formular
propostas para implantação da política de governança de dados no Ministério da Justiça
e Segurança Pública, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por representantes, titular e
suplente, das seguintes unidades:

..................................................................................................................................
XV - Conselho de Controle de Atividades Financeiras;
XVI - Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; e
XVII - Arquivo Nacional.
........................................................................................................................."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 278, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.000263/2018-79, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II,
e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JUAN SALINAS LARA, de nacionalidade
boliviana, filho de Juan Salinas Hidalgo e de Nancy Lara de Zeballos, nascido em Santa
Cruz - Andres lbañez, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 14 de setembro de 1986,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso
no Brasil pelo período de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 279, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.006930/2017-46, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ANTONIO JAVIER DE OLIVEIRA, de
nacionalidade argentina, filho de Maria Antonia de Oliveira, nascido em Missiones, na
República Argentina, em 14 de maio de 1978, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove)
anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 280, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.006614/2017-74, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, CHIDI CHOSEN ONAWA, de
nacionalidade nigeriana, filho de Ehrim Onawa e de Zio Onawa, nascido na República
Federal da Nigéria, em 25 de dezembro de 1974, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove)
anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 281, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.006588/2017-84, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DEISY KARIANA SAAVEDRA
FERNANDEZ, de nacionalidade venezuelana, filha de Felix de Jesus Saavedra e de Ana
Karina Fernandez, nascida em Caracas, na República Bolivariana da Venezuela, em 2 de
setembro de 1993, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20
(vinte) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 282, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08505.064137/2017-70, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DMITRY SAZONOV, de nacionalidade
russa, filho de Gennadiy Sazonov e de Vera Sazonov, nascido em Moscou, na Federação
Russa, em 11 de junho de 1985, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez) anos, 1 (um) mês
e 14 (quatorze) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 283, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08704.003239/2015-19, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, FLORENCE MAILOS NDIAYE, de
nacionalidade sul-africana, filha de Mabheka Siwela e de Sarah Siwela, nascida em
Johannesburgo, na República da África do Sul, em 18 de agosto de 1969, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 284, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.000643/2018-11, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, VANIA ALBERTO JOAQUIM GUITOFO,
de nacionalidade moçambicana, filha de Alberto Joaquim Guitofo e de Arlete Tembe,
nascida na Maputo, na República de Moçambique, em 23 de novembro de 1987, ficando
a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua
saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 285, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.002127/2015-71, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, IRENE TORRES CAMACHO, de
nacionalidade paraguaia, filha de Herme Torres Bernal e de Elba Camacho Vargas, nascida
na República do Paraguai, em 5 de abril de 1985, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze)
anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 286, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo no 08505.038676/2017-53, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, GIBSON B KHUMALO, de
nacionalidade sul-africana, filho de John Khumalo e de Diana Khumalo, nascido na África
do Sul, em 6 de setembro de 1972, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 21 (vinte e um) anos, a
partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 287, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.002187/2017-55, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LUIS JHOMAYRO ROSARIO, de
nacionalidade peruana, filho de Percy Alberto Rosario Santamaria e de Yesica Elisabeth
Santamaria, nascido na República do Peru, em 23 de abril de 1994, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 10 (dez) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 288, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.000806/2018-58, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, inciso
II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MAUREEN MOKASE, de
nacionalidade sul-africana, filha de Mokase Butinyana Johannes e de Mokase Sepati Iris,
nascida em Johannesburgo, na República da África do Sul, em 31 de outubro de 1982,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso
no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 1.584, DE 14 DE MARÇO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/114024 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declara revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FORTNORTE TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 05.678.331/0001-07, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores, para atuar no
Amazonas, com Certificado de Segurança nº 248/2019, expedido pelo DREX/SR/ P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.593, DE 14 DE MARÇO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/17446 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PROVIG FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE
SEGURANÇA, CNPJ nº 57.276.206/0001-66, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
105000 (cento e cinco mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Gramas de pólvora
100000 (cem mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



